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controlador de tráfego aéreo. As organizações de formação 
devem, nomeadamente:

a) Dispor de uma estrutura de gestão eficaz e de pessoal 
em quantidade suficiente e com qualificações e experiência 
adequadas para dispensar uma formação consentânea com 
os padrões estabelecidos na presente lei;

b) Dispor de instalações, equipamento e alojamento 
apropriados para o tipo de formação a ministrar;

c) Revelar a metodologia que utilizam para estabelecer 
os pormenores do conteúdo, organização e duração dos 
cursos de formação, dos planos de formação operacional 
no órgão de controlo e sistemas de competências para os 
órgãos de controlo, o que deve incluir a organização dos 
exames ou avaliações. As qualificações dos examinado-
res devem ser pormenorizadamente indicadas no que diz 
respeito aos exames relacionados com a formação inicial, 
incluindo a formação em simulador;

d) Fornecer prova da existência do sistema de gestão 
da qualidade para controlar a observância e a adequação 
dos sistemas e processos que garantem que os serviços 
de formação prestados satisfazem as normas estipuladas 
na presente lei;

e) Demonstrar a existência tanto de financiamento 
suficiente para conduzir a formação em conformidade 
com as normas estipuladas na presente lei como de um 
seguro suficiente para cobrir os riscos das actividades 
que desenvolvem, de acordo com a natureza da formação 
dispensada.

2 — Os certificados devem:
a) Mencionar a autoridade supervisora que emite o 

certificado;
b) Mencionar o nome e o endereço da organização de 

formação candidata;
c) Indicar o tipo de serviços certificados;
d) Conter uma declaração segundo a qual a organização 

de formação candidata preenche os requisitos enunciados 
no n.º 1;

e) Mencionar a data de emissão e o período de validade 
do certificado. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 6/2009
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 234/2008, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 233, de 2 de Dezembro de 2008, saiu com a 
seguinte inexactidão, que, mediante declaração da entidade 
emitente, assim se rectifica:

No sumário, onde se lê:

«Primeira alteração aos Decretos -Leis n.os 212/2006, 
de 27 de Outubro, que aprova a Lei Orgânica do Minis-
tério da Saúde, e 219/2007, de 29 de Maio, que aprova 
a orgânica da Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P., transferindo as competências atribuídas à 
Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., em 
matéria de qualidade, para a Direcção -Geral da Saúde 
e fixando a forma de extinção da estrutura de missão 

Parcerias.Saúde, criada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 162/2001, de 16 de Novembro, cujo prazo 
de vigência foi prorrogado pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 102/2004, de 1 de Julho»

deve ler -se:
«Segunda alteração aos Decretos -Leis n.os 212/2006, 

de 27 de Outubro, que aprova a Lei Orgânica do Minis-
tério da Saúde, e 219/2007, de 29 de Maio, que aprova 
a orgânica da Administração Central do Sistema de 
Saúde, I. P., transferindo as competências atribuídas à 
Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., em 
matéria de qualidade, para a Direcção -Geral da Saúde 
e fixando a forma de extinção da estrutura de missão 
Parcerias.Saúde, criada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 162/2001, de 16 de Novembro, cujo prazo 
de vigência foi prorrogado pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 102/2004, de 1 de Julho»
Centro Jurídico, 26 de Janeiro de 2009. — A Directora, 

Susana de Meneses Brasil de Brito. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 2/2009
Por ordem superior se torna público que, em 25 de 

Julho de 2003 e em 17 de Dezembro de 2008, respectiva-
mente, foram emitidas notas pela Embaixada da República 
Eslovaca em Lisboa e pelo Ministério dos Negócios Es-
trangeiros da República Portuguesa, tendo a última notifi-
cação escrita sido recebida pela Embaixada da República 
Eslovaca em Lisboa em 29 de Dezembro de 2008, em 
que se comunica terem sido cumpridas as formalidades 
constitucionais internas de aprovação do Acordo entre a 
República Portuguesa e a República Eslovaca de Coope-
ração Científica e Tecnológica, assinado em Lisboa em 17 
de Fevereiro de 2003.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado pelo Governo 
pelo Decreto n.º 22/2008, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 146, de 30 de Julho de 2008.

Nos termos do artigo 11.º, o Acordo entra em vigor em 
29 de Março de 2009, 90.º dia após a recepção da última 
das notificações escritas, por via diplomática, informando 
que foram cumpridos todos os procedimentos internos 
necessários para esse efeito.

Direcção -Geral dos Assuntos Europeus, 15 de Janeiro 
de 2009. — O Director de Serviços dos Assuntos Jurídicos, 
Luís Inez Fernandes. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.º 95/2009
de 29 de Janeiro

A inventariação completa dos bens imóveis dos domí-
nios públicos do Estado, das Regiões Autónomas e das 
autarquias locais e dos imóveis do domínio privado do 
Estado e dos institutos públicos constitui uma necessidade 
premente para a boa gestão do património imobiliário 
público, como assinalou o Decreto -Lei n.º 280/2007, de 
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7 de Agosto, que aprovou o regime jurídico do património 
imobiliário do Estado.

Recentemente, através da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 162/2008, de 24 de Outubro, o Governo 
aprovou o Programa de Gestão do Património Imobiliá-
rio Público (PGPI) para o quadriénio 2009 -2012, o qual 
estabelece as medidas e procedimentos de coordenação a 
efectivar na administração dos bens imóveis do Estado, 
tendo em conta as orientações da política económica e 
financeira, global e sectorialmente definidas.

Um dos eixos de actuação fundamentais do PGPI reside 
precisamente no inventário geral dos elementos constitu-
tivos do património imobiliário público.

Com o propósito de definir e calendarizar os trabalhos 
destinados à elaboração e actualização dos inventários de 
bens imóveis do Estado e dos institutos públicos, a Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 162/2008, de 24 de Outubro, 
determinou a aprovação, até 31 de Dezembro de 2008, sob 
a forma de portaria, do programa de inventariação previsto 
no artigo 114.º do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto.

O programa de inventariação, que ora se apresenta, 
possui carácter plurianual, visando, por um lado, contribuir 
para a integral execução do plano oficial de contabilidade 
pública ou do plano de contabilidade sectorial aplicável 
e, por outro, assegurar um modelo de gestão imobiliária 
suportado por adequadas tecnologias de informação e que 
permita a compatibilização, informação recíproca e actu-
alização entre as bases de dados respeitantes aos recursos 
patrimoniais públicos.

Para a concretização dos objectivos enunciados, serão 
estabelecidos os procedimentos de reporte, registo e ac-
tualização de informação, cometendo -se a respectiva res-
ponsabilidade aos serviços da administração directa ou in-
directa do Estado utilizadores ou proprietários de imóveis, 
bem como às entidades administrantes dos bens do domínio 
público do Estado, incluindo as que integram o sector 
empresarial, sem prejuízo da cooperação e colaboração 
intersectorial prosseguidas pelo Conselho de Coordenação 
de Gestão Patrimonial, envolvendo a Direcção -Geral do 
Tesouro e Finanças, os serviços e organismos responsáveis 
pelos inventários e as unidades de gestão patrimonial.

A implementação dos instrumentos necessários à re-
colha, partilha, tratamento e cruzamento de informação 
sobre o património imobiliário público envolverá, assim, 
a disponibilização no sítio na Internet da Direcção -Geral 
do Tesouro e Finanças de uma plataforma electrónica com 
vista à gestão e tratamento da informação relacionada com 
os imóveis do Estado e dos institutos público, e a posterior 
disponibilização, através da mesma, dos dados existentes 
na Direcção -Geral do Tesouro e Finanças sobre as dife-
rentes tipologias de património. Quanto à organização e 
estrutura do inventário geral dos bens imóveis do Estado e 
dos institutos públicos, incluindo aqueles que sejam objecto 
de inventários separados, reafirmam -se os princípios ínsi-
tos no modelo do Cadastro e Inventário dos bens do Estado 
(CIBE), constante da portaria n.º 671/2000 (2.ª série), de 
17 de Abril, com a qual devem conformar -se os registos 
efectuados ao abrigo do programa de inventariação. Nestes 
termos, a presente portaria, enquanto instrumento de gestão 
patrimonial de suporte à identificação e caracterização dos 
imóveis, constitui um elemento decisivo para dar execução 
ao CIBE.

Assim:
Em cumprimento da Resolução do Conselho de Mi-

nistros n.º 162/2008, de 24 de Outubro, e ao abrigo do 

disposto nos artigos 114.º, n.º 3, e 116.º, n.º 4, do Decreto-
-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, o seguinte:

Artigo único
São aprovados o Programa de Inventariação 2009 -2012 

e as respectivas medidas de implementação e controlo, 
conforme anexo à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.

O Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, Carlos 
Manuel Costa Pina, em 19 de Dezembro de 2008.

ANEXO

I — Programa de Inventariação 2009 -2012

1 — O presente programa de inventariação abrange 
os bens imóveis e os direitos a eles inerentes do Estado e 
dos institutos públicos, destinando -se a assegurar o pleno 
conhecimento dos referidos bens imóveis, abrangendo, 
designadamente, a seguinte informação:

a) Identificação;
b) Situação jurídico -registral;
c) Classificação;
d) Natureza;
e) Localização;
f) Estado de conservação;
g) Entidade que ocupa;
h) Caracterização do pessoal que trabalha regularmente 

no imóvel;
i) Propriedade/situação do imóvel;
j) Tipo de valor;
l) Tipologia e dimensão dos espaços e áreas ocupados.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
programa de inventariação compreende igualmente a 
concepção e implementação dos inventários dos imóveis 
militares e dos imóveis que integram o património cultural 
que, por imposição legal, estão sujeitos a regras especiais 
e complementares, sendo, por isso, efectuados de forma 
segregada.

3 — O presente programa funcionará com base em 
sistema desmaterializado de prestação e actualização 
permanente de informação relativa aos imóveis, gerido 
pelo Ministério das Finanças e da Administração Pública, 
através da Direcção -Geral do Tesouro e Finanças.

4 — A prestação e actualização da informação referida 
no número anterior é da exclusiva responsabilidade dos 
serviços da administração directa ou indirecta do Estado 
utilizadores ou proprietários de imóveis, bem como das 
entidades administrantes dos bens do domínio público do 
Estado, incluindo as que integram o sector empresarial, 
devendo ser incluída nos respectivos planos de actividade, 
e devendo igualmente o seu grau de cumprimento ser 
repercutido nas avaliações dos respectivos dirigentes e 
colaboradores, nos termos da lei.

5 — O inventário das instalações dos serviços da ad-
ministração directa e indirecta do Estado terá, em 2009 e 
2010, o seguinte âmbito: 

(Percentagem)

Inventariação: âmbito de cobertura 2009 2010

Imóveis edificados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 20
Terrenos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 40
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 6 — Não obstante o disposto no número anterior, será 
efectuado nos exercícios a seguir identificados o inventário 
dos seguintes imóveis:

a) Durante o ano de 2009:

i) Imóveis afectos a órgãos de soberania;
ii) Instalações diplomáticas ou consulares situadas fora 

do território nacional;
iii) Imóveis militares afectos à Defesa Nacional;
iv) Estabelecimentos prisionais;

b) Durante o ano de 2010:

i) Imóveis afectos às forças de segurança;
ii) Estabelecimentos de saúde;
iii) Imóveis do parque escolar destinado ao ensino se-

cundário;
iv) Imóveis próprios e afectos às instituições de ensino 

superior públicas;

c) De 2010 a 2012:

i) Imóveis do domínio público do Estado.

7 — O disposto no número anterior não prejudica a 
inventariação imediata de imóveis compreendidos nas 
categorias nele previstas por iniciativa das entidades men-
cionadas no n.º 4.

8 — O presente programa não incide sobre os bens 
imóveis da segurança social e do Instituto da Habitação e 
da Reabilitação Urbana, I. P., que, nos termos da lei, não 
sejam abrangidos pelo regime do património imobiliário 
público, designadamente os destinados à promoção de 
habitações e equipamentos de interesse social e à regula-
rização de dívidas.

II — Implementação e acompanhamento

1 — Os registos de dados previstos na presente 
portaria deve servir de suporte e contribuir para a 
implementação do plano oficial de contabilidade pú-
blica (POCP) ou do plano de contabilidade sectorial 
aplicável.

2 — O sistema desmaterializado de prestação e actua-
lização permanente de informação referido no n.º I, n.º 3, 
funcionará com base em plataforma electrónica a dispo-
nibilizar até 31 de Janeiro de 2009.

3 — Compete à Direcção -Geral do Tesouro e Finanças, 
em articulação com as unidades de gestão patrimonial, o 
acompanhamento e controlo da prestação e actualização 
de informação pelos serviços e organismos à plataforma 
electrónica, bem como a certificação dos dados inseri-
dos.

4 — No âmbito da missão da Direcção -Geral do Tesouro 
e Finanças em matéria de inventariação, é competência do 
respectivo director -geral:

a) Definir, através de instruções, ouvido o Conselho de 
Coordenação de Gestão Patrimonial, o modo de cumpri-
mento dos deveres de colaboração e de informação das 
unidades de gestão patrimonial;

b) Aprovar a adopção de instrumentos informáticos 
adequados à elaboração e actualização do inventário;

c) Fixar as indicações sobre a descrição e organização 
dos registos de dados previstos na presente portaria e o 

modo da sua concretização, através de instruções que po-
dem em parte remeter para as regras de preenchimento de 
programas informáticos;

d) Submeter a aprovação do membro do Governo res-
ponsável pela área das finanças os projectos de inventa-
riação plurianual.

5 — O director -geral do Tesouro e Finanças deve ainda 
elaborar e enviar ao membro do Governo responsável pela 
área das finanças:

a) Relatório anual que contenha informação sobre a 
execução da elaboração e actualização do inventário, in-
cluindo das decisões do Conselho de Coordenação de 
Gestão Patrimonial;

b) Relatórios de progresso trimestrais sobre a matéria 
prevista no número anterior e no n.º 3.

6 — O relatório referido na alínea a) do número an-
terior deve integrar o relatório anual previsto no n.º 7.3, 
II, do Programa de Gestão do Património Imobiliário do 
Estado, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 162/2008, de 24 de Outubro, e é objecto de divulgação 
pela DGTF no seu sítio na Internet. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 96/2009

de 29 de Janeiro

A Portaria n.º 722/85, de 25 de Setembro, que aprovou o 
Regulamento Geral do Serviço da Guarda Nacional Repu-
blicana, por força da entrada em vigor da Lei n.º 63/2007, 
de 6 de Novembro, cessa a sua vigência.

Considerando que aquele Regulamento constitui um 
diploma fundamental e imprescindível para o funciona-
mento interno da Guarda, torna -se necessário legislar no 
sentido da manutenção da sua vigência, em tudo o que não 
contrarie a lei que aprova a orgânica da Guarda Nacional 
Republicana, até à publicação de nova regulamentação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 201.º da 

Constituição da República Portuguesa, bem como da ne-
cessidade da boa execução da Lei n.º 63/2007, de 6 de 
Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da Adminis-
tração Interna, o seguinte:

Artigo 1.º

Mantém -se em vigor o Regulamento Geral do Serviço 
da Guarda Nacional Republicana, aprovado pela Portaria 
n.º 722/85, de 25 de Setembro, em tudo o que não contra-
riar a actual lei que aprova a orgânica da Guarda Nacional 
Republicana e até à aprovação de um novo Regulamento 
do Serviço Geral da Guarda Nacional Republicana.

Artigo 2.º

A presente portaria produz efeitos desde o dia 1 de 
Janeiro de 2009.

O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pe-
reira, em 14 de Janeiro de 2009. 




